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Indicamos ao Prefeito do Município, Sr. João Francisco da Silva Neto,

ouvido o Plenário, para que a municipalidade viabilize a CONSTRUÇÃO DE

CALÇAMENTO NO LOTEAMENTO DO ANTIGO CAMPO DE ZEIU.

sm-T^íle-março de 2024.Plenário Vereador Rinaldo Barra;

4afTõChaves da SilvaSe

Vereador

Justificativa:

Solicitamos esta melhoria, uma vez que aquela comunidade é bem

habitada, sendo necessário o calçamento para facilitar o trânsito de veículos e

valorizar os imóveis, além de elevar o aspecto urbanístico. Também levemos em

conta os benefícios para a saúde da população, que ficará livre de poeiras e

lamaçais.
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